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PREFEITURA DE MACAPÁ 
Cl6clo Luis Vllhena Vlelr" 

Prefeito de Macapé 
Allan Rosas Sales 

• Vlce·Prefelto de Macapã 
:German Javler l>oo LI Junior 

Secretario Municipal do Gabinete do Prefeito 
Luiz Álvaro de Sousa Nogueira 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Macapé 

SECRETÁRIOS 
Charles Achcar Chelalil 

Secretario Especial da Govemadoria • SEGOV 

Secretario Especial de Coord. das Su~Prefeituras 
Claudlomar Ron dil Silva ' 

Secretario Municipal para Assuntos Extraordinarios •• SEMAE 
Paulo César Lemos de Oliveira 

Secretãrio Municipal de Admlnlstraçao • SEMAO 
Paulo sergio Abreu Mendes 

Secretãrlo Municipal de Finança - SEMFI 
Shella Tricia Guedes Pastana 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Saul Peloso da Silva · 

Secretario Municipal de Educaçao - SEMED 
Gilvano Chaves Teixeira Moraes 

Secretérlo Municipal de Asslst!ncla Social e do Trabalho • SEMAST 
José dos Santos Oliveira 

Secret.ério Municipal de Desenvolvimento Economlco - SEMDEC 
Carlos Rinaldo Nogueira Martins 

Secretario Municipal de SaOde - SEMSA (Interino e CumulatJvamente 
Elder fjblo Figueiredo do Carmo 

Secret.ério Municipal de Obras e Infraestrutura urbana • SEMOB 
José Jucj de MonteAiverne Neto 

Secre:á:io Municipal de Manutençao Urbanlstlca - SEMUR 
Eden Paulo Souza de Almeida 

Secretário Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMOUH 
Luiz Fernando Chaves de Souza 

Secretario Municipal de Melo Ambiente - SEMAM 
Emmanuel Dante Soares Pereira 

Procurador Geral do Municlplo - PROGEM 
Sebastllo Cristovam Fortes Magalhles 
Corregedor Geral do Municlplo - CORGEM 

Nair Mota Dias 
Controladora Geral do Munlclplo - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Elcimar~ Albuerque Sales 
Diretora Pr11sldente da Macapéprev 
Pilulo Cbar Lemos de Ollvelr• 

Diretor Presidente da EMOESUR-(Interino e Cumulativamente) 
Cristina Maria Baddinl Lucas 
Drretor..Preaidente da CTMac 

ShellaTrlcla Guedes Putana 
Diretor-Presidente da PLANURB 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Munlclplo, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATtRJAS 
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Munlclpio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços, tabelas e quadros. 

• • RECLAMAÇ0ES '. 
Deverao-ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admln•straçao- SEMAD/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 
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DISPOE SÕBRE AS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇAO DOS ROYALTIES 
DECORRENTES DA 
EXPLORAÇAO DO PETRÓLEO, 
GAS NATURAL E OUTROS 
HIDROCARBONETOS FLUIDOS 
SOB O REGIME DE 
CONCESSAO, NO AMBITO DO 
MUNICfPIO DE MACAPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° As receitas municipais relativas aos royaltles 
decorrentes da exploraçlo do petróleo, gás natural e 
outros hld~~arbonetos . fluidos sob o regime de 
concesd o; partilha ou de concesslo onerosa serlo 
destinada~ exclusivamente il educaç!io, ciência, 
tec;nologla e ino~açlo, na forma do regulamento. 
A.rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publlcaçio. 
Palácio LAURtNDO DOS SANTOS BANHA, em 23 de maio 
de 2013- .,.• -

,, . 

~ 

VIEIRA 
a capá 

INSTITUC 'C' DIA MUNICIPAl. 00 
PASTOR I!VANGéLICO NO 
AMàiTO DO MUNICIPIO DE 
MACAPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Fa~o saber que a CAmara Municipal de Macap6, 
ap;ovou e eu sanciono a Hgulnte Lei: 
Art. 1° Fica lnstltufdo no Ambito do Munlcfplo de 
Macapá o Dia Municipal do Pastor Evangélico, a Hr 
comemorado anualmente no dia 17 de fevereiro. 
Art. 2° Anualmente, na Reunllo Ordlnárta 
Imediatamente seguinte ao dia assinalado no artigo 
anterior, a CAmara Municipal de Macapá homenageará 
o Pastor Evangélico a ser Indicado pe~ ConHiho de 
Pastores de Macapá ou outra organlzaçAo reiKionada 
• competente ao assunto disposto. 
Parllgrafo único. A promoçAo a Hr realizada no MDJa 
do Pastor Evangélico" Hrá estabelecida pelo Poder 
Exeçutlvo em conjunto com as Igrejas e Entidades 
Evangélicas com atuaçflo no munlcfpleo 
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Art. 3° As despe .. s deco.,......tes da execuç~ desta lei . 
COfT!~O por ·~ conta de do~ç6es ~mentárlas f ~ 
próprias suplementares caso nece .. ,rto. ' 
Art. 4" O Poder Executivo Municipal regulamenta'* a 
pmente lei, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a .• 
p~rtlr da data de sua publlcaçikl. 

Plg.02 

Art. 1° O deslocamento provisório da Sede da 
Prefeitura de M.acapá para o~Í>istrito cte Bailique nos 
dias 14, 15 e 16/06/2013, tendo em vista a 
permanênda do Prefeito e dos Secretários Munldpals 
nesta localidade para trata'tídé assuntoS de rélevante 
in~resse do Município. ., ~~ , ·~ 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publlcaçio. 

t: ) ~-.. ~ 

Art. 20 Este Decreto entra .em vjgor a ~r do 

P~láclo LA~RINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 
10'de junh 20 

Autor: Vereadora Aline Gurgel 

DECRETOS 

O E C RETO NO ~/2013 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá . 

O E C RETA: 

Art. 111 Nomear CHARLES WILUAM DE S. 
RUI SECO para exercer o cargo de Provimento em 
Comisdo de Subcomandante da Guarda Munidpal de 
Macapá, Código CC-05, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Guarda Municipal de Macapá -
GMM/PMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de junho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. •· 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 13 de JUNHO de 2013. 

..... I. -CLÉ 10 LUÍS VILHENA EIRA 
PREFE O DO MUNICÍPIO D MACAPÁ 

O E C RETO NO 3.138/2013 - PMM 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e III, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e; 

Considerando que será realizado nos dias 14, 
15 e 16/06/2013, a Audiência Pública do Plano 
Plurianual Participativo, no Arquipélago do Bailique; 

Considerando que o Bailíque é um Distrito de 
Macapá, localizado a cerca de 160 KM da sede do 
Munidplo, cujo acesso se dá somente por via fluvial ou 
aérea; 

Considerando a necessidade de deslocamento 
do Prefeito e de sua equipe técnica, induindo os 
Secretários Municipais ao referido Distrito; 

Considerando que a sede do Munlclpio é o 
prédio central onde localiza-se o Gabinete do Prefeito. 
conforme o art. 246 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá; · 

DE C R E T·A: 

\ '. dia 13 de junho de 2013. .,.., • .f:i'f.{" 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE' E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 13 de JUNHO de 2013. 

" - .. I 
O LUIS VILHENA ~vi'~~ 
O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

D E C R E T O NO ~/2013 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e; 

Considerando u que consta nos autos do 
Processo n° 22.01.3.038/ 13, código no 222991, 
originado pelo Ofício no 799/GAB/SEMED, de 
11/06/2013, da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

DECRETA: 

Art. l a Nomear MANOEL SANTOS DE 
SOUSA, matrícula, no 1010557, para exercer a Funç.ão 
Gratificada de Secretária de Unidade Escolar, Código 
FG-01, da EMEI AEIOU, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

Art. 2a Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de junho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 17 de JUNHO de 2013. 

LUÍS VI~EN~ J,;: . 
DO MUNICIPIO DE MACAPA 

O E C RETO N° l,!.M/ 2013 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 22.01.2.640/13, código n° 221556, 
originado pelo Ofício no 679/GAB/SEMED, de 
22/05/2013, da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

O E C RETA: 

Art. l a Exonerar DEUZARINA DE OLIVEIRA 
CASTRO, matrícula, no 6000371, da Função Gratificada 
de Secretária de Unidade Escolar, Código FG-01, da 
EMEI caetano Thomaz, que lnte\lt a à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Munidp;íf de Educação -
SEMED/PMM. 
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Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de maio de 2013. 

j, ;"1f 

., t· rREGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. · 
::. i ~ .. ::: :. ' 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-
..:: ·'- AP:, ~l:8 de JUNHO de 2013. 

.DECRETO NO 3.175/2013 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 22.01.2.792/13, códlgo n° 222014, 
originado pelo Ofício n° 536/2013-GAB/SEMFI/PMM, 
de 03/06/2013, da Secretaria Municipal de Finanças
SEMFI/PMM. 

DECRETA: 

Art. 111 Exonerar GLAUCIO QRAZ NUNES 
BRASI-l ~- do Cargo de Provimento e111: Çofnissão de 
Assessor, Código CC-02, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Finanças -
S~MFI/PMM . 
., 
. t. · Art. 22 · Êste Decreto entra em vigor a 

contar do dia 31 de maio de 2013. 
(..! f ; 
_.,1 REGISTRE-SE, PUB,LIQUE-SE_.E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA; 'em Macapá-
,22 .• 1, ' AP., 18 de JUNHO de 2013. 

.... 

~~'-~~--~~ 

CL CIO LUÍS VÍLHENA 
PREFE O Dq M!JNICÍPIÓ 

.r: ... 

,.__) 

DECRETO NO ~/2013 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
·r-tacapá. 

O EC RETA: 

Art. 111 Exonerar DIEGO DA SILVA CAMPOS 
do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 

.J?epartamento de Auditoria, código CC-02, que integra à 
Estrutura Administrativa da Controladoria Geral do 
Município de Macapá - COGEM/PMM. 

\.1 

<J ,. Art. 211 Este>; Decreto entra em vigor a 
contar do dia 31 de maio dê 2013. 

)tf; ......... ; 

. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
".i i l '·" 

i • 

DECRETO NO J..!ZZ/2013- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas ~tribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica ~o Muniápio de 
Macapá e o disposto no Art. 2o, da Lei Compl~mentar n° 
085/2011-PMM. . . 

i" 
Considerando o que consta nos autos do 

Processo no 22.01.2.792/13, código no 222014, 
originado pelo Offclo ·no 536/2013-GAB/SEMFI/PMM, 
de 03/06/2013, da Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFI/PMM.:· .-~ •. 

c·,. 

OEC RETA: 

Art. 111 Nomear DIEGO DA SILVA CAMPOS 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Técnico, Código CC-02, da Assessoria, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Finanças- SEMFI/.PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 31 de maio de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P<>lád~ l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, ~m M.ac:apéi
AP., 18 de JUNHO de 2013. 

~.A.....__t-,_.~R__) 
IO LUIS HENA VIEI 

DO MUNICÍPIO DE CAPÁ 

O E C RETO NO J...aQ/2013 - PMM 

O PREf.EUO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no USO de suas atribuições legé!iS que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá. -:- • 

iJ E C R E ! A: 
:~ I 

Art. 1" .. Exonerar RAiMUNDO CARDOSO 
MACIEL élo Cargo de Pr:.ovimento em Comissão de 
Diretor',. do Departamento .. de Planejamento e 
Informática, código CC-02, que ·integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

J 

Art. · 211 Este Decreto entra em ~Jgor a 
contar do dia 19 de junho de 2013. " 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS· BANHA, em Macapá
AP., 19 de JUNHO de 2013 . . 

~ . .(:" '~. 

~~~_...._.__-:o....~' · ...1~
CLÉ IO LUÍS VILHEN'A'VIE . . • 

PREFE DO MUNICÍPIO DE ,ÇAt'Á · ~-
.. ' :I :.. ~ .. . (.·:;1 \/-

0 E C R E TO NO 1..lli/2013 - PMM :.,;:,-,J, 
. :~. .r:~r ~ . .,.. , -. .);fiU 

'O PREF.EITO DO MUl'!llCÍPtQtPE rtAQPÁ, 
no uso de suas atril:.iuições legais queJh~ sii_Q:conferldas 
pelo Art. 222, inciso H, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. t:: .• ti•,r.: 

); •,:... ....... 
'"I DE C R E·T A~ : '"1 .~ 

.1, s Art. 111 Nomear RA,.,ILSON DA CONCEIÇÃO 
MAmtADO para. exercer o carvo de ·Provimento em 

) 
I 

I 

f 
f 
! 

l 

I 
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Comissão de Diretor do Departamento de Planejamento 
e. Infonnátlca, código CC-02, que integra à Estrutura 
~~mlnlstratlva da secreta~a Municipal de. Edu~çio -
SEMED/PMM. , 

Art. 211 Este oeêreto entro\ . em vJ.gor . a 
contar do dia 20 de junho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 19 de JUNHO de 2013. 

c SEM AO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N° 009/2013-
CPL/SEMAD 

) 

Homologo na forma da Lei 8.666/93 . 
Macapá- AP. 09 de abril de 2013 . 

..,.,..nr.~~nos Oliveira 
ai de Administração- SEMAD 

PROCESSO N°.: 30.01.154/2013 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93. 
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO: Contratação em caráter emergencial de 
empresa especializada em serviços de reprografia . para 
atender as secretarias e out ras unidades da PMM. 
ADJUDICATÁRIA: ARAÚJO • SOUSA L TOA-ME. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0010.2028.0000 
NATUREZA DA DESP.: 33.90.39 - SERVIÇOS PESSOA 
JURIDICA 
FONTE: 0101 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessent a Mil Reais), 
sendo o repasse mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais). 

Excelent iss1mo SenMor Secretário. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Macapá - SEMAD, através da Comissão Permanente de 
Ucitação, vem apresentar j ustificativa de Contratação 
de Serviços de Reprografia com a empresa ARAÚJO lt 
SOUSA LTDA-ME, CNPJ (M.F) no 03.259.569/0001-64, 
para prestação de serviços de reprografia. 

A contratação é necessária, pois a necessidade 
advém em garantir a funcionalidade e regularidade dos 
serviços de reprografia para que as secretarias e outras 
unidades que compõem a estrutura da Prefeitura 
Municipal de Macapá não tenham seus serviços 
interrompidos. Assim, decidiu-se pela contratação 
urgente dos serviços, através de Dispensa de Ucitação, 
por um período de 06 (seis) meses, conforme Decreto 
no. 773/2013, de 17 de janeiro de 2013, a partir da 
data da assinatura do contrato, tal aquisição está 
prevista nos termos do Art. 24, inc. IV Lei no 8666/93 
e suas alterações. 

O valor do Contrato será pago de acordo com 
empenhos prévios, o recurso p(lra cobrir a despesa é 
provenJehte do orçamel'\tO . ~013, . da Secretari~, 
Municipal' de AdminiStraÇão ·- SEMAD'. c 

A escolha da adj udicatária deve-se ao fato de 
ser empresa devidamente habilitada no ramo de 
reprografia, estando regular com suas documentações 
e certidões e preenchendo os requisitos necessários de 
funcionamento, bem como, após cotação de preços no 
mercado foi a que apresentou o menor preço para o 
fornecimento do serviço, conforme consta nos autos da 
contratação. 

Assim, submetemos a presente justificativa 
para apreciação e ratificação 'de Vossa Senhoria, ao 
mesmo tempo em que soliCitamos que seja publicada 
no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
artigo 26 da Lei 8666/93 e alterações como condição de 
eficácia do ato. 

c 

Macapá-AP, .~e abri.l d.e 2013 . 

=-th ·,, d.:-~ \._ 
Francisco M~'~o Cantldlo 

Presidente da CPL 

SEMSA 

ERRATA 

EDITAL NO 001/2013-SEMSA/PMM- Datado de 06 de 
junho de 2013, publicado no D.O.M. n° 2240 de 06 de 

junho de 2013 . 

) 

O Excelentísslmo Senhor Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei no 2.046/2013-PMM, de 06 de junho de 2013, 
TORNA PÚBLICO QUE: . 

Considerando a Recomendação n° 03/2013-
MPC-TCE/AP, exarada pelo Ministério Público de Contas 
do Estado do Amapá e Ofício N° 25/2013-MPCPC
TCE/AP; 

Considerando as recomendações da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 
prevista na Lei n° 2.046/2013-PMM e Instituída pelo 
Decreto no 3.015/2013-PMM; e 

Considerando ainda o principio da autotutela 
da Administr:ação Pública, descrito na Súmula 473 do 
STF quanto ao poder de rever os seus atos, em 
confonnidade com os princípios da legalidade, 
conveniência e oportunidade. 

R E 50 L VE: 
1 - Prorrogar por mais três dias, contados de 

24.06.2013 a 26.06.2013, o período de inscrições do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, da Prefeitura 
Municipal de Macapá, aprovado pela Lei n° 2.046/2013· 
PMM e contido no Edital no 001/2013-SEMSA/PMM; 

2 - Suprimir do item 7 .2, do Edital no 
001/2013-SEMSA/PMM, no Quadro I (Distribuição de 
Cargos, Requisitos e Atribuições Necessárias e Carga 
Horária Exigida), a exigência de experiência 
comprovada de atuaçio no serviço pleit~!JdP., 

especificamente nos números de ~rdem _a U., ~ 1j e 
ll; 

3- Suprimir o item 9.3, do Edital no 001/Í013-
SEMSA/PMM: "Será atribuída a maior pontuação que o 
documento permitir, não se admitindo a computação 
cumulativa de pontos por um mesmo documento ou 
experiência"; 

4 - Suprimir o item 10.1.1, do Edital n° 
001/2013-SEMSA/PMM: "Experiência no exercício de 
atividades: cópia de Contrato de Trabalho averbado em 
CTPS ou contrato administrativo e no caso de servidor 
público, de certidão ou dedaraçio de tempo de servi~, 
ambas emitidas pelo setor de pessoal ou equivalente, 
observando-se a correlação com o cargo pretendido, e 
ainda: " . ~ . 
a) para COtnRrovaçio de . experiênd~ pl'ôflSSional no 
exterior, a ser utilizada apenas para pOntuação de 

~----------------~--------------------------~~~---~-·~-~~-------~ 
J 
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titulo, deve ser apresentada declaraçAo · do órgão ou 
emp~ ou, no caso de servidor público, de certidão de 
tempo de serviço, todos devidamente traduzidos para a 
Ungua Portuguesa por tradutor juramentado; 
b) não será computado como experlênda profissional o 
tempo de -es~io ou monitoria; 
c) todo documento apresentado para fins de 
comprovaçAo de expertênda profissional deverá ser 
emitido pelo setor de pessoal competente ou 
equivalente e conter a data de Início e de término do 
b'abalho realizado; 
d) caso o candidato apresente mais de um comprovante 
de experlênda profissional relativa ao mesmo período 
de tempo, só um deles será computado."; 

5- Suprimir a exigência prevista no Item 2.14, 
do Edital n° 001/2013-SEMSA/PMM: "As cópias dos 
documentos descritos no Item 2.5, deverão ser 
entregues em dasslflcador transparente, Incolor, com 
elbtico."; 

6- Suprimir o Item 3.5, do Edital no 001/2013· 
SEMSA/PMM: "Será considerado aprovado, dentro do 
número de vagas estabeleddas para o cargo pleiteado e 
descritos neste edital, somente o candidato que obtiver 
nota mlnlma na entrevista de 60% (sessenta por cento) 
do total da pontuaçJo máxima posslvel para o cargo 
pretendido"; 

7 - SUprimir do Item 9.4, do Edital no 
001/2013-SEMSA/PMM, a exigência do critério 
"Experlênda comprovada de atuaçAo no serviço 
pleiteado", que estabelece clnçq oontos (sendo 0,5 
pontos por semestre comprovado), descrito no Quadro 
Ill (Itens para An611se CUrricular); 

8 -ltetiflcar o Item 9.4, do Edital no 001/2013· 
SEMSA/PMM, Incluindo dnc;o DODtos referentes ao 
critério "Partldpaçlo em cursos de atuallzaçAo e/ou 
aperfeiçoamento em saúde p6bllca, devidamente 
comp.rovados (mlnlmo de 20 horas)", totallzando a 
pontuaçAo máxima de 15 (quinze) pontos para este 
Item, sendo 3 (três) pontos para cada 
certificado/diploma apresentado; 

9 - lndulr no Item 3.1, alfnea "b", do Edital n° 
001/2013-SEMSA/PMM, que versa sobre a "28 fase
Entrevista", a oontuaclo máxima Igual a 50 Cdnquent;al 
IHHlml· 

Macapá-(AP), 20 de junho de 2013. 

. /~.~~? ll 
. cARLOS RlNA NOGUEIRA MARTINS 
Secretário Muni pai de Saúde - SEMSA/PMM 

c CORGEM ) 
PORTA R I A N• 007/2013 • CORGEM 

O CORREGEDOR GERAL 00 MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, com fundamento nas normas legais conferidas 
pelo art. 227 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá e 
Decreto 2.148/2013-PMM, e usando de suas atribuições 
estabelecidas no art. 3" e s• da Lei Complementar n• 
071 /2010- PMM e considerando o Memorando n• 03/2013 -
cs, 

RESO LVE: 

'• . 
I • PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar 

da data de publicação, o prazo para continuidade dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância, constituída pela 

Portaria n• 001/2013 - CORGEM, pubftcada no Dlàrlo 
Oficial do Munlclplo n• 2223, de 07 de maio de 2013, com 
errata publicada em 21 de maio de 2013 

11 • O motivo dar-se-á pela morosidade dos 
setores públicos quanto ao encaminhamento de 
Informações solicitadas que se fazem necessirlas ao 
andamento do Sindicância. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
19 de junho de 2013, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Corregedoria Geral do Munlclplo de Macapá, 
19 de junho de 2013. 

POR T A R I A N" 008/2013 • CORGEM 

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ, com fundamento nas normas legais conferidas 
pelo art. 227 da Lei Organlca do Munlclplo de Macapá e 
Decreto 2.1 4812013·PMM, e usando de suas atribuições 
estabelecidas no art. 3" e s• da Lei Complementar n• 
071/2010- PMM e considerando o Memorando n• 03/2013-
cs, 

RES OLVE: 

1 - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publlcaç:lo, o prazo para continuidade do. 
trabalhos da Comlsslo de Sindicância, constltulda pela 
Portaria n• 002/201 3 - CORGEM, publicada no Dlirlo 
Oficial do Munlclplo n• 2223, de 07 de maio de 2013, com 
errata publicada em 21 de maio de 2013. 

11 • O motivo dar-se-á pela morosidade dos 
setores públicos quanto , ao encaminhamento de 
Informações solicitadas que se fazem necessárias ao 
andamento da Sindicância. 

111 • Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
19 de junho de 2013, revogadas as disposições em 
contrário . 

REGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Corregedoria Geral do Município de Macapâ, 
19 de junho de 2013. 

PORTARIA N" 09/2013- CORG.EM· 

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ, com fundamento nas normas legais conferidas 
pelo art. 227 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá e 
Decreto 2.14812013-PMM, o usando de suas atribuições 
estabelecidas no art. 3" e s• da Lei Complementar n• 
071 /2010- PMM, 

Considerando. o disposto no § 2• dq art. 192 d~ 
Lei Complementar 014/2000 - PMM, 

RESOLVE: 

I • DESIGNAR JAILSON FERREIRA TAVARES, 
Agente de Endemias, lotado na Coordenadoria de 

; "' ... '1 
Pâg.05 
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VIgilância Sanitária/Secretaria Municipal de :>aúde, 
matricula n• 91 0.029-3, para tornar conhecimento do P.A.O. 
n• 04/2011, apresentar defesa escrita, bem como, todos os 
atos quo se fizerem necessários ern favor de JOSIEL 
GOMES DE ALENCA R, Agen te orn Endemias, matricula n• 
910.024-6, na condição de defensor dativo e no prazo do ·15 
(quinze) dias úteis, 

11 • A Comissão so encontra Instalada no 
prédio da SEMED, J• piso, situada a Av. Anhanguora, n'' 
265 • Beiroi, nesta cidade elo Macapá, onde os autos do 
Processo Disciplinar ficará à dlsposiçllo do defensor 
acima. 

111 • Esta Portaria terá seus ofe.itos leqafs <1 
contar da data de 18 de junho de 2013. 

REGiSm E-SE, PUI:JLIQUE-5 !:' .. 

Gabinete da Corrogedoria Geral do Municipio, 
18 de junho de 2013. 

Sebas · ~M lhães ~~~~~tl~5~ Macapâ 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N-00112013-PMM 
PARTES: MUNICiptO DE MACAPA-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO- SEMAST E ANDERSON COELHO DA SILVA. 
FUNDAMENTO LfGAL: LE11119212008. 
OBJETO: ADES O E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO . BOLSISTA FACIUTADOR EM CONfORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
VIGeNCIA: VIGORARA PELO PER.IODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. 
VALOR: O VALOR UNITARIO DA BOLSA SERA DE 
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE R$ 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) TOTALJ.ZANOO A QUANTIA DE 
R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 
DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO 
PROJOVEM ADOLESCENTE. 
08.243.0081.2.066.000, ELEMENTO DE 
33.90.A8.00 - FONTE 0223. 

OCORRERA 
PROGRAMA 
PROGRAMA 

DESPESA 

ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N" 04412013 - PMM E A(O) BOLSISTA 
ANDERSON COELHO DA SILVA. 

EX!RATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"00212013-PMM 
PAR!ES: M\JNJClptO DE MACAPA-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E ERINALDO EZIOIO MOREIRA 
DOS SANTOS. 
FUNDAMENTO ~GAL: LEI11692/2008. 
OBJETO: AOES O E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 

COMO BOLSISTA ORIENTADOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
VIG~NCIA: VIGORARA PELO PERIODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. 
VALOR: O VALOR UNITARIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE RS · 800,00 
(SEISCENTOS REAIS) TOTALIZANDO A QUANTIA DE 
R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORCAMENTARIA: A DESPESA OCORRERÁ 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO PROGRAMA 
PROJOVEM ADOLESCENTE. PROGRAMA 
08.243.0081.2.086.000, ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.48.00 - FONTE 0223. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR GILVANO CHAVES . TEVCEIRA MORAES, 
DECRETO N" 04412013 - PMM E; A(O) BOLSISTA 
ERINALDO EZIDIO MOREIRA DOS SANTOS. 

. ; 

EXTRAIO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N°00312013-PMM 
PARTES: MUNJCfptO OE MACAPÁ-AP · PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDrO · ·DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASStST~NCIA SOC.Al<E DO 
TRABALHO - SEMAST F. fREOERICO . P.ACHECO 'J<: 
ALBARADO. ,- , •:,. -
FUNDAMENTO LEGAL: LEI11692/2008. • , ·' 
OBJETO: ADEsAO E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA f,IGURAR 
COMO BOLSISTA FACIUTAOOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
VIG~NCIA: VIGORARA PELO PERIODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. 
VALOR: . O VALOR UNITÁRIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE R$ 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) TOTALIZANDO A QUANTIA DE 
R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORCAMENJÁRIA: A DESPESA 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO 
PROJOVEM ADOLESCENTE. 
08.243.0081 .2.068.000, ELEMENTO DE 
33.90.48.00 - FONTE 0223. 

OCORRERA 
PROGRAMA 
PROGRAMA 

DESPESA 

ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR Gll.VANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO H- 0441201 3 - PMM E A(O) BOLSISTA 
FREDER~O PACHECO AÍ.BARADO. 

EXJRATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"00412013-PMM 
PARTES: MUNICiptO DE MACAPÁ-AP • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E GEISIANE LOBA TO FERREIRA. 
FUNDAMENTO LfGAL: lE11181212008. 
OBJeTO: ADES O E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA ORIENTADORA EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
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v!ÔÉNc!A: imoRARÁ PELO PERiooo DE ~1 DE ·~IL A 
30 DE DEZEMBRO DE 201S. 
VALQB: .. O VALOR UIIITÁRIO DA BOL$A SERÁ DE 
R$ , . ,00 (TREZENTOS REAIS) E NESTE., CAS9 AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE R$ 800,00 
(SEISCENTOS REAJSt TOTALIZANDO A QUANTIA DE 
R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
DOTACÃQ QRÇAMENJARIA: A DESPESA OCORRERÁ 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO PROGRAMA 
PROJOVEM ADOLESCENTE. PROGRAMA 
08.243.0011.2.061.000, ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.41.00 -FONTE 0223. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N- 04412013 - PMM E A(O) BOLSISTA GEISIANE 
LOBA TO FERREIRA. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"005/2013..PMM 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP · PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E GISELLE MONTEIRO DE 
AZEVEDO. 
FUNDAMENTO LEGAL: LE11169212008. 
OBJETO: ADESAO E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA FACIUTADOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
V!GfNCIA: VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. 
VALOR: O VALOR UNITÁRIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE R$ 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) TOTALIZANDO A QUANTIA DE 
R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO 
PROJOVEM ADOLESCENTE. 
08.243.0081.2.066.000, ELEMENTO DE 
33.90.48.00- FONTE 0223. 

OCORRERÁ 
PROGRAMA 
PROGRAMA 

DESPESA 

ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N" 04412013- PMM E A(O) BOLSISTA GISELLE 
MONTEIRO DE AZEVEDO. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"006I20 13..PMM 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E JOSÉ AZARIAS MENDES 
MACI!DO. 
~ENTO ~GAl,: LEI11tt212008. 
õ&iiõt ADESO E o 'COMPROMISSO AO PROJQVEM 
ADOLESCENTE, COM'02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA ORIENTADOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. . '' .. . 
YJGeNCIA: VIGORARA PELO PEfÚODO DE fll DE AMtt. A· 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. . ' 

mQB: O V AL.ÓR UIIIT ÁRIO tA · . BOLSA SERÁ DE 
R$ 300,00 (TREZENTOS REAISf E NESTE CASO AS 02 
80l$AtS) IMPORTAM O VALOR DE R$ 100,00 
(SEISCENTOS REAIS) TOT-..IZANOO A QUANTIA DE 
R$ 5.400,00 ( CINCO MIL E QUATROCENTOS ~S). . 
DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA OCORRERÁ 
PELO CONTRATANTE, PR!VISTA NO PROGRAMA 
PROJOVEM AOOLESCINTÊ. PROGRAMA 
08.243.0081.2.066.000, ELEMENTO DE DESPESA 
33.10.41.00 - FONTE 0223. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N" 04412013 - PMM E A(O) BOLSISTA JOSÉ 
AZARIAS MENDES MACEDO. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"007/2013-PMM 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPA-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO- SEMAST E JULIEL TON SOUZA DE LIMA 
FUNDAMENTO ~GAI.: LEI 1111212001. 
OBJETO: ADESO E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA FACILITAOOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
VIGENCIA: VIGORARÁ PELO PERIOOO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. 
mQB: O VALOR UNITARIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE RS 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) TOTAUZANDO A QUANTIA DE 
R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORCAMENTARIA: A DESPESA 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO 
PROJOVEM ADOLESCENTE. 
08.243.0081.2.066.000, ELEMENTO DE 
33.90.48.00- FONTE 0223. 

OCORRERÁ 
PROGRAMA 
PROGRAMA 

DESPESA 

ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N- 04412013 - PMM E A(O) BOLSISTA 
JULIEL TON SOUZA DE LIMA. 

EXTRAIO 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"009/2013..PMM 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPA-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, POR INTERfltDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASstSmNCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO- SE.MAST E L.ETiciA BISPO DE FREITAS. 
FUNDAMENTO ~GAL: LEI 1111212008. 
OBJETO: ADES O E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR· 
COMO BOLSISTA PACIUTADORA EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGóGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. , · , 
V!G~NCIA: VIGORARÁ PELO PERiooo DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 201S. . . 
ll&,QB: O VALOR UIIITARio DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 400,00 (QUATROCENT~ ~). E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(&) IMPORTAM O 'fÀLOft DE R$ 100,00 
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(Ol:roc:EPITQ$ JWAIS) r.-oTOTALJZANgp J\ @IJ,ANTJA DE 
R$'7 .200,00 (SETE Mlt. E D~Z~NTOS~S) • ..._.. , 
DOTACAO;•OROAMENJÁRiA: A DE.$PESA' QGORRERÁ 
PELO CONTRATANTE, !PREVIStA NO . ~()GRAMA 
PROJOVEM ~DOL.E.SCENTE. ~ÔGRAMA 
08.243.0081.2.066.000.3 ELEMENTO. DE 'bESPESA 
33.90.48.00 -FONTE 0223. v~:. . 
ASSINARAM O PRESENI§ TERMO O SECRETARiO 
SENHOR GILVANO - CH~VES TEIXEI~ MORAES, 
DECRETO H- N412013 • PMM E A(O) BOLSISTA LETiciA 
BISPO DE FREITAS . • ·.1 

1/v'~~WàsTe•x 
Secretário st 

,_......_~Aill~TANT~ 

~ 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: TERMO DE ·ADESAO:--E COMPROMISSO 
N"01012013.PMM 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPA-AP • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL E DO 
TRABALHO SEMAST E LUZINETE GOMES 
CAVALCANTE. 
!fUNDAMENTO ~GAb: LEI1:1692/2008. 
OBJETO: ADESÃO E O COMPROMISSO AC I'ROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS P~RA FIGURAR 
COMO BOLSISTA ORIENTADORA EM CONFORMIDADE 

.,COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 

, VIGÊNCIA: VIGORARÁ PELO PERiODO DE a1 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE z013. 
VALOR: O VALOR UNITARIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) . IMPORTAM · O 'I(ALOR DE R$ 600,00 ( 

~;SEISCENTOS REAIS) TOTAL\ZANDO A QUANTIA DE R$ 
•·5.400,00 .(CINCO MIL E QUATROcENTOS REAIS). 
DOTMAO ORCAMENTARIA: A DESPESA OCORRERÁ 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO PROGRAMA 

~-~~VEM ADOLESCENTE. PROGRAMA 
.e ~Nb.2f3.00,1.2.066.000, ELEMENTO DE DESPESA 
A~·"_,-48.00- FONTE 0223. 
·'l'I~LNARAM O PRESENTE TERMO O SECRETARIO 
SENHOR GJLVANO CHAVES, . TEIXEIRA MORAES, 

_,DECRETO N" 04412013 • PMM E A(O) BOLSISTA LUZINETE 
:-GOMES CAV~CANTE. 

· .. n ,J-n:>!:' 
EXTRATO'~-

INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N~1112013-PMM 

PARTES: MUNICIPIO DE;:-· MACAPA-AP • PREFEITURA 
· MUNICIPAL DE ~A-p~ , \ ftOR IN'fERr.,ÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtN9//tiS001AL E DO 

'- TRABALHO - S~MAS:r 6 ~JU.Afi0~1 .. ;T~ CAMPOS. 
t1 (fUNDAMENTO 1fGAb:;LE13~~8.;r 

OBJETOl ADES 0\,6eQ~~~t!9~ AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM O'a:JDUAS) B~L6AS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA ·O~~ r EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA ··~GÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. , ' .... 
~-YJGORARA PEi.o·PERJooo ~!lj~~C A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. .:~-1 ~ r.w· 
~: o VALOR UNITARIO DA ~~~§IDE 

··· R$ -300,00 '(TREZENTOS REAIS) E NESTE. C~sg,. ., - 02 
BOLSA(S) IMPORTAM O VALOR DE -1~,5.! '" 00 

1 (SEJSCENTOS REAIS) . TOTAUZANDO A-QU~J~l}>E 
'· R$ 5AOO,ICIJ(CINCO MIL E QUATROCENTQS ·~.!"lliL, 
· DQTAOAO PRCAMENTÁRIA: ·A 'DESPESA tPO~ 

PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO PROORA.MA 

PROJOVEM ADOLESCENTE. PROGRAMA 
08.243.0081.2.066.000, ·X·ELEMENTO ~ DE DESPE..SA 
3i90.48.00 -FONTE 0223. :.i. · 

4. SINARAM O PRESENT-E'' TERMO O SECRETARIO 
S NHOR GILVANO :CHAVES 11:1XEIRA MORAES, 
DeCRETO H- 04-t/2013 • PMM E A(O' BOLSISTA ORLANDO 
BRITO CAMPOS. ' 

c:-·. 

EXTRATO -'· 
INSTRUMENTO: TERMO DE ADESAO E COMPROMISSO 
N"012/2013-PMM 'J 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPA-AP . • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~~IA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E ORTON VIEIRJh DE CASTRO 
JUNIOR. ' 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 1189212008. 
OBJETQ: ADESAO E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA FACIUTAOOR EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGóGICA po PROJOVEM 
ADOLESCENTE. -~~ 
VIGêNCIA: VIGORARA PELO PERiODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. . . 
VALOR: O VALOR UNITARIO DA BOLSA SERÁ DE 
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S>. IMPORTAM O VALOR DE R$ 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) TOTAUZANDO A QUANTIA DE 
R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 
DOTACÃO QRÇAMENJÁRIA: A DESPESA 
PELO CONTRATANTE, PREVISTA NO 
PROJOVEM ADOLESCENTE. 
08.243.0081.2.066.000, ELEMENTO DE 
33.90.48.00 -FONTE 0223. 

oCORRERÁ 
PROGRAMA 
PROGRAMA 

DESPESA 

ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N" 04412013 • PMM E A(O) BOLSISTA ORTON 
VIEIRA DE CASTRO JUNIOR. 

':!U 

EXTRATO:' 
INSTRUMENTO: TERMO, DE AQE$,AO E COMPROMISSO 
N°01312013-PMM • " I 

PARTES: MUNICIPIO DE MACAPA-AP • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA, poR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST E REGINA MARJA MARTINS DA 
CRUZ. 
FUNPAMENTO LEGAL: LEI 11892/2008. -
OBJETO: ADESAO E O COMPROMISSO AO PROJOVEM 
ADOLESCENTE, COM 02 (DUAS) BOLSAS PARA FIGURAR 
COMO BOLSISTA ORIENTADORA EM CONFORMIDADE 
COM A PROPOSTA PEDAGÓGICA DO PROJOVEM 
ADOLESCENTE. 
VIGÊNCIA: VIGORARA PELO PERiODO DE 01 DE ABRIL A 
30 DE DEZEMBRO DE 2013. r''· 
VALOR: O VALOR UNITARIO DA'· BOLSA SERÁ DE 
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) E NESTE CASO AS 02 
BOLSA(S) IMPORTAM.; O •':f VAJPR- 1 !)E RS ~0;00 

,.,~ (SEISCENTOS REAIS) · TOTALIZANDO";A QUANTIA DE 
.::; RS 5.4,0;0,00 (CINCO MIL E QUATRocENT~ REAIS). 
J'. POTACAO ORCAMENTARIA: ~l DES~A OCORRERA 
' -PELO CONTRATANTE, PREVJSTA ._'JK) PROGRAMA 

PROJOVEM ADOLESCENTE. J, PROGRAMA 
08.243.0081.2.081:000;--: -i' E~MENTO -10 '-~.A', .pE~fJ=SA 
33.90.48.00- FONTE 0223. •. • ,.~_1 ~-1;- ,,~~' 

L ~--------------------------------------------------------------~ - -·· ···-··· .·~ 



' Macapé, 20.08.2013 . í OJÁRfO. [)O MUNIC(PIO Pég.09 .. 
ASSINARAM O~'PRESENTE TERMO:!• O SECRETARIO 
SENHOR Gll.VANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO H- 04412013 - PMM E A(O) BOLSISTA REGINA 
MARIA MARTINS DA CRUZ. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS (tr. 2512013) - CENTRO DE REFER~NCIA DA 
ASSIST~NCIA SOCIAL - CRAS - SEMASTfPMM. 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÂ-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DENOMINADO CONTRATANTE, 
REPRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SEMAST 
ATRAVÉS DO SECRETÁRIO GILVAN(' CHAVES TEIXEIRA 
MORAES, DECRETO ~ 0«12013 - PMM, E PELO 
CONTRATADO (A): EDILENA DOS REIS LISBOA. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, INCISO IX DA CF/88 ele 
ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666193. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FUNÇÃO DE 
ASSISTENTE SOCIAL, NAS AÇOES DESENVOLVIDAS 
PELO CONTRATANTE NA QUALIDADE DE EXECUTOR DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS. 
VIGÊNCIA: VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01 ABRIL A 30 
DE JUNHO DE 2013. 
VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPORTA NO MONTANTE DE R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E 
NOVECENTOS REAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE O 
VALOR DE R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA ORIUNDA 

OESTE CON'fRATO OCORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA O 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS, PROGRAMA 08.244.0080.2.067.000, ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.00- FONTE 0223. 0UTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, Rt:CURSO FEDERAL. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N• 04412013 - PMM PELO CONTRATANTE. E O 
!AI SENHOR IAI EDILENA DOS REIS LISBOA PELO IA) 
CONTRATADO IA). 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO.: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS (N•. 2612013) -CENTRO DE REFER~NCIA DA 
ASSIST~NCIA ,SOCIAL - CRAS - SEMAS.TIPMM. 
PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DENOMINADO CONTRATANTE, 
REPRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSIS~NCIA SOCIAL E DO TRA9ALHO - SEMAST 
ATRAVÉS DO SECRETÁRIO GILVANO CHAVES TEIXEIRA 
MORAES, DECRETO N9 0«/2013 - PMM, E PELO 
CONTRATADO (A): SILVIA MOREIRA FERNADES. 
FUNDAMENTO LEGAL: A~T. '37, INCISO IX DA CF/88 ele 
ARTIGO 24, INCISQ IV bA. L,EI 8.666/93. · 
OBJETO: PRE~T AÇÃO,. DÊ ~E~VIÇOS, NA FUNÇÃO DE 
ASSISTENTE .SOCIAL, N*~ AÇO'E'S DESENVOLVIDAS 
PELO CONTRATANTE NA .QÚA,LIDADE DE EXEC~TOR DO 
ÇENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIS~NCIA OCIAL -
CRAS. ' 
VIGÊNCIA: VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01 A~IL A 30 
DE JUNHO DE 2013. • < ,., .. • 

~; OVAL~ TorA ',oQ PREsÉN're CONTRATO 
IMPORTA NO MONTANTE DE R$ 3:900,00 (TRÊS MIL E 
NOVECENTOS REAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE O 
VALOR DE RS 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 
OOTACAQ ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA ORIUNDA 

OESTE CONTRATO OCORRERA A CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA o· 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS, PROGRAMA 08.244.0080.2.067 .000, ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.00 - FONTE 0223, <.JUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, RECURSO FEDERAL. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N• 044/2013 PMM PELO CONTRATANTE, E O 
!AI SENHOR !AI SILVIA MOREIRA FERNADES PEt.O !AI 
CONTRATADO !AI. ,1 

01 DE ABRil/DE 2013. 

"\ 

/ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS (N°. 2712013) - CENTRO DE REFER~NCIA DA 
ASSIST~NCIA SOCIAL- CRAS - SEMASTIPMM. 
PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DENOMINADO CONTRATANTE, 
REPRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSIST~NCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SEMAST, 
ATRAVÉS DO SECRETÁRIO GILVANO CHAVES TEIXEIRA 
MORAES, DECRETO N• 0«12013 - PMM, E PELO 
CONTRATADO (A): MAIARA CRISTINA FREITAS COSTA. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, INCISO IX DA CF/88 c/c 
ARTIGO 24, INCISO IV DA LE18.666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FUNÇÃO DE 
ASSISTENTE SOCIAL, NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS 
PELO CONTRATANTE NA QUALIDADE DE EXECUTOR DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS. 
VIGÊNCIA: VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01 ABRIL A 30 
DE JUNHO DE 2013. 
VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPORTA NO MONTANTE DE R$ 3.900,00 (TRÊS MIL. E 
NOVECENTOS REAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE O 
VALOR DE R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA ORIUNDA 

DESTE CONTRATO OCORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA O 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASS:s rÊNCIA SOCIAL -
CRAS, PROGRAMA 08.244.0080.2.067 .000. ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.00 - FONTE 0223. OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA FÍSIGA, RECURSO FEDERAL. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES. 
DECRETO N• 04412013 - PMM PELO CONTRATANTE. E O 
IA) SENHOR !AI MAIARA CRISTINA FREITAS COSTA 
PELO IAl CONTRATADO !AI. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE . PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS (N°. 28/2013) ·CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTENTE SOCIAL - CRAS-SEMAST/PMM. 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP - PREFEITURA 
MUNICIPAL DENOMINf\DO CONTRATANTE 
REPRESENTADA PELA sE,cRETARI~ MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ·OQ · .• lRABALHO .' ~EMAST. 

! 

~~--~~~------------------------------------------------------------_JJ 
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ATRAVÉS DO .SECRETÁRIO SEPIHOfk'GILVANO ,CHAVES 
; TEIXEIRA MORÀES, DECRETO . N° ~/2013 ;;-,-:PMM, E 
~ CON~ATADO (A) RUTH BARBOSA CASTELO BRANCO. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, INCISO IX DA CF/88 ele 
ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93. ·._, 

l OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FUNÇÃO DE 
AGENTE SOCIAL, NAS AÇ0ES DESENw;>LVIDAS PELO 
CONTRATANTE NA QUALIDADE DE EXECUTOR DO 
CENTRO DE REFER~NCIA DA ASSISTENTE SOCIAL -
CRAS. 
VIG~NCIA: VIGORARÁ PELO PERIODO DE 02 DE 
JANEIRO A 30 DE JUNHO DE 2013. 
VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPORTA NO MONTANTE DE R$ 4.104,0Q) (QUATRO MIL 
CENTO E QUATRO REAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE 
O VALOR DE R$ 684,00 (SEISCENTOS E OITENTA E 
QUATRO REAIS). 
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA ORIUNDA 
DESTE CONTRATO OCORRERÁ À CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA O 
CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISENCIA SOCIAL -
CRAS. PROGRAMA 08.244.0080.2.067.000, ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.00 - FONTE 0223, OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, RECURSO FEDERAL 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES, 
DECRETO N° 044/2013 - PMM. PELO CONTRATANTE. E O 
{A) SENHOR !Al RUTH BARBOSA CASTELO BRANCO 
PELO(A)CONTRATADO!Al 

MACAPÁ-AP,,02 DE JANEIRÓ DE 2013. 
' I 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS(~- 2912013)- CENTRO DE REFER~NCIA DA 
ASSISTt:NCIA SOCIAL - CRAS - SEM~ST/PMM. 
PARTES: MUNJCfj)fol DE MACAPÁ-AP - PREFEITuRA 
MUNICIPAL DENOMINADO CONTRATANTE 
REPRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTi:NCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SEMAST: 
ATRAVÉS DO SECRETÁRIO GilVANO CHAVES IEiXEIAA. 
MORAES, DECRETO N" 044/2013 - PMN\Y! ,, E PELO 
CONTRATADO (A): DJANE CRISTIN1AJ'"R!.~IRO DE 
ARAUJO. <rtH9. "·" • 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, INCISO IX 'oÀ11

cm{88 c/c 
ARTIGO 24, INCISO I'!' DA LEI8.666/93. ·/;...···:... 
OBJETO: PRESTAÇAó DE SERVIÇOS, NA FUNÇÃO .DJ: 
ASSISTENTE SOCIAL, NAS AÇ0ES DESENVOLVIDÀ~ 
PELO CONTRATANTE NA QUALIDADE DE EXECUTOR DO 
CENTRO OE REFERêNCIA !JA ASSIS~NCIA SOCIAL -
CRAS. 
VIGt!NCIA: VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01 ABRIL A 30 
DE JUNHO DE 2013. 
VALOR: ·O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRA~b ;: 
IMPORTA NO MONTANTE DE R$ 3.900,00 (TRêS MIL~ E -. 
NOVECENTOS REAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE :o ·!..·l 
VALOR DE R$ 1.300,00 (MIL E TREZEJ\ITOS REAIS). :....'· ',,, 
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA ORIUNDA 
DESTE CONTRATO OCORRERÁ À CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA O 
CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL -
CRAS, PROGRAMA 08.244.0080.2.067 .000, ELEMI;HTO DE 
DESPESA 33.90.36.00 - FONTE 0223, OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA, RECURSO FEDERAL. 
ASSINARAM O PRESENTE TERMO O SECRETÁRIO 
SENHOR GILVANO CHAVES TEIXEIRA MORAES. 
DECRETO N" 044/2013- PMM PELO CONTRATANTE. E O 
!Al SENHOR tAl DJANE CRISTINA RIBEIRO DE ÀRAUJO 
PELO (Al CONTRATADO (A). 

MACAPA- DE 2013' 1
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EXTRATO\ DE INSTRUMENTO CONTRATUAl:' ' 

(ti. ·J ,_j J ,. 
INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS (N". 3012013) - CENTRO DE R~ER~NCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL .U~RAS - SEMAST/PMM. 
PARTES: MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP ; PREFEITURA 
MUNICIPAL DENOMINADO ' CONTRATANTE 
REPRESENTADA PELA ; ~ECRE;TARIA MUNICIPAL DE 
ASSJSTENCIA SoCIAL CO•bo TRABALHO - SEMAST 
ATRAVÉS DO SECRETÁRIÓ-iGILVANO CHAVES TEIXEIRA 
MOAAES, DECRETO N~ .:! o44J2013 - PMM, E PELO 
CONT~TADO (A): RUBENS PAULO .~;..zARÉ PINON. 
FUNQf,MENTO LEGAL: Afl'JI, 37, INCISO IX DA CF/88 c/c 
ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI8.666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE, SERVIÇOS, NA FUNÇÃO DE 
PSICÓLOGO, _NAS .·AÇÕJ;S DESENVOLVIDAS PELO 
CONTRATANTE NA ' QUALIDADE DE EXECUTOR DO 
CENTRO DE REFERENciA DA ASSISTêNCIA SOCIAL -
CRAS. 
VIGêNCIA: VIGORARÁ. PELO PERÍODO DE 01 ABRIL A 30 
DE JUNHO D~~~:13._,,.' 
Y.ALOR: O \IA~OR.·lOTAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPÇ)RTA NO MONTANTE DE R$ 3.900,00 (TR~S MIL E 
NOVECENTO~ ~EAIS), SENDO PAGO MENSALMENTE O 
VALOR DE R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 
DOTACÃO ORCAMENTÀRIA: A DESPESA ORIUNDA 
DESTE CONTRATO OCORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA. DO CONTRATANTE, PREVISTA PARA O 
~ENTRO DE REFER~NCIA DA ASSIST~NCIA SOCIAL -
' ' P.AS. ~OGRAMA útr.2A.4.0080.2.067.000, ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36:00 -.fONTE 0223, OUTROS SERVIÇOS 
nE 1ERCEIROS - .PESSOA FÍSICA, RECURSO FEDERAL 
.::.SSJNARAM O . PRESENTE TER' ........ O SECRETÁRIO 
SENHOR ~ILVANO , , . CHAVES TEIXEIRA MORAES. 
DECRETO N" 044/2013 - PMM PELO CONTRATANTE. E O 
fA). SENHOR. tAl RUBENS PAULO NAZAR~ PINON PELO 
!Al CONTRATADO (A). · 

MACAPA~/4 

l . SEMAM ) 
PORTARIA N°. 07/2013- SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orgânica do 
Munlcfpio e considerando o disposto no Art. 48 do 
Regimento Interno da'SEMAM e Decreto no .0308/2002-
PMM, e finalmente com' b~se no Parecer n°0004/2013-
ASSEJUR do Assessor Jun_dico da SEMAM/PMM - Dr8 • 

Helayne Glaucia da Silva OAB/ AP Decreto:1.095/20l3-
PMM emitido em 06 de Março de 2013, e o que consta 
nos autos do Processo 0523/2010-GAB/SEMAM, datado 
de 11 de Maio de 2010 
RESOLVE: 

'{ 

. Art.' 1° - CO~ÇEDER UCENÇA PR@MIO POR 
ASSIDUIDADE de 03 (três] meses em 01 perlodo de 90 
(noventa) dias ao servíd'or(a) MARIA DIVA VILHENA 
DOS SANTOS. matricula ' n° 8001910 ocupante do 
Quadro de Categoria Funcional de AUXÍUAR DE 
ARTEFICE. pertencente-'· ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Municlplo de .Macapá - Prefeitura Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente/SEMAM/PMM, • no periodo relativo ao 
qüinqüênio compreendido entre 02/01/99 á 
02/01/2003 , concedido a partir de 02 de Agosto de ,, 
2013 á 30 de Outubro de. 2013 
Art. 2° - Esta Porptria e'htra em vigor apartir de 02 de, 
Agosto de · ~op,/evoga~àis_ as disposições em contrário. 
D~·SE CI@N . A,' RfGIST~~~'SE QUE-SE. 
Gabinete Secretário' MOW 11! de Meio Ambiente 18 
de Abri 013 "' <.' · ' . · ..•. 


